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                  CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
                           ESTADO DO RIO DE JANEIRO

GABINETE DO VEREADOR ISAQUE DEMANI
EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE NOVA FRIBURGO/RJ.
VOTO DE REPÚDIO: 01/2018     
Requeiro, após observadas as formalidades regimentais, que seja consignado na ata dos nossos trabalhos um VOTO DE REPÚDIO com a Juíza leiga do 3º Juizado Especial Cível da Comarca de Duque de Caxias e demais autoridades envolvidas no lamentável episódio que culminou com a absurda e ilegal prisão da Advogada Dra. Valéria Lúcia dos Santos no regular exercício de sua profissão, sendo constrangida e impedida de exercer livre e plenamente as prerrogativas de usar da palavra, registrar os fatos em ata de audiência e bem defender os interesses de sua constituinte.
Repudiamos veementemente a prisão ilegal, arbitrária, desproporcional e vexatória de uma advogada nas dependências do 3º Juizado Especial Cível de Duque de Caxias, nesta segunda-feira dia 10/09, na ocasião em que exigia o respeito às suas prerrogativas e ao direito de defesa de sua cliente.
A utilização abusiva da força contra a profissional, que além de colocada no chão da sala de audiências foi algemada, representa afronta ao entendimento consolidado do Supremo Tribunal Federal no verbete nº. 11 da sua Súmula de Jurisprudência Vinculante, bem como às prerrogativas inerentes ao exercício da advocacia, garantidas pela Lei nº. 8.906/94.
Manifestamos nossa solidariedade à vítima, ressaltando que a violação à dignidade da advocacia é a violação do próprio Estado Democrático de Direito, destacando a firme posição da OAB/RJ contra o absurdo perpetrado. 
Sala Dr. Jean Bazet,
em 11 de setembro de 2018
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Requeiro ainda Sr. Presidente que seja enviado a manifestação destas Casa para: 
1 - OAB/RJ;,
2-  a 9ª Subseção da OAB/RJ Nova Friburgo;
3 -  a 2ª Subseção da OAB/RJ Duque de Caxias;
4-  Conselho Federal da OAB;
5-  Conselho Nacional de Justiça;
6- Supremo Tribunal Federal, para que tome conhecimento que o próprio Poder Judiciário descumpre teor de Súmula Vinculante editada pela Suprema Corte. 
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